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LEtNs 99?./2A2s rAPrÚN& DE 24 DE JANETRO DE 2025.

.'DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPÀL
DE CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, ESTAD0 DO CEARÁ, faço saber que a Cârnara
f\4unicipai de ltapiúna aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTÇÕES GERÂIS

Art' 1o 0 Conselho lVunicipalde Política Cultural é órgão colegiado permanente, de caráter
normativo. deliberativo, fiscalizatório e consultivo, integrante do Sistema l!!unicipal de
Cultura, vinculado administrativamente e Íinanceiramente à Secretaria de Cultura de
Itapiúna, que, na seara cultural. institucionaliza as relações entre a administração públíca e
os múltiplos setores da sociedade civil, com a finalidade de promover a gestão democrática
e autônCIma da cultura no hlunicípio de ltapiúna, bem como fomentar a ar.ticulação
govêrn'dmental corn os demais níveis federados

Àrt.20 Compete ao Conselho lVunicipal de Cultura:

| - Assessorar na formulação do plano Nlunicipal de cultura;

ll - Apoiar as promoções e as manifestações culturais de ltapiúna;

lll - Promover a defesa, a conservação e a valorização do patrimônio e acervCI cultural de
Itapiúna:

IV - Aprovar projetos e programas culturais para os fins de acesso ao Fundo Municipal para
o rlesenvolvimento de atividades culturais ern ltapiúna;

V - Emitir parecer em processo de tombamento de patrimônio histórico e cultural de
Itapiúna;

Vl - Promover foruns, debates, estudos e seminários sobre temas ligados a área cultural;
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vll - Participar da elaboração da proposta orçamentária destinada à execução da política
cultural:

vlil - Propor critérios de uso e ocupaÇáo dos equipamentos cutturais do Município deItaprúna' além de pensãr mecanismos de fomento e manutenção dos projetos culturaisdesenvolvidos pela sociedade civil:

lX-Propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos parã o setor
cu ltu ral:

X - Apreciar e aprovar as diretrizes do Fundo lVunicipal de Cultura, orientando e controlando
a sua gestão:

Xl Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e instrumentos de financiamento da cultura noâmbito do hlunicípio de ltapiúna:

§ I A fiscalízação prevista no inciso Xl será efetuada através de informações e relatóriosÍornecidos por seus executores, devendo o conselho informar as irregularidades
constatadas ao secretário de cultura de ltapiúna e ao chefe do poder Executivo Municipal.

§ 2 As reuniÕes do conselho l\rlunicipal de Política cultural serão abertas à participação dequalquer interessado, sendo garantido o direito à voz.

AÉ' 30 o Conselho Nlunicipal de Cultura será constituído pelos seguintes orgãos:

l- Plenário

ll - Câmaras representativas de áreas de atividades culturais, definidas no art. 6o desta lei.

Art' 4n os conselheiros terão mandato de 02 {dois) anos, com reeleição cle rnais 02 (dois)anos, exceto o conselheiro obrigatório.

I - o secretário de cultura de ltapiúna é conselheiro obrigatório, que preside,

ll - 05 {cinco) represe
seguíntes orgãos:

ntantes do Poder público Municipal, indicados tÍtulares das
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a) 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante da SecretarÍa de Educação;

b) 01 (um) titular e 01 (um) §uplente da Secretaria de Assistência Social;

c) 01 (um) titular e 01 (um) suplente da secretaria de cultura, além do secretário lvlunicipalde Cultura e seu respectívo suplente;

d) 01 (hum) titular e 01 ihum) suplente da secretaria de saúde;

e) 01 (hum) titular e 01 (hum) suplente da secretaria de tvleio Ambiente.

lll - 05 (cinco) representantes da Sociedade civil, indicados pelas seguintes lnstituiçôes:

a) 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante da Associaçao de Apoio a lnclusãoSociaí de Pessoas com Deficiência de ltapiúna;

b) 01 iunr) titular e 01 (urn) suplente da Federação Congregadora das AssociaçÕes
Comunitárias de ltapiúna- CE:

c) 01 (urn) titular e 01 (um) suplente do Caju,Artes;

d) 01 (humi titular e 01 (hum) suplente do centro de Apoio a criança (cEACRl);

e) 01 (hum) titular e 01 {hum) suplente representante de política da educação:

lv - CIs conselheiros e suplentes representantes do Poder Fúblico tvunicipal serãonomeados pelo Prefeito fvunicipal e submetidos a aprovação pelos participantes daConferência fuiunicipal de Cultura.

v - Na ausência dos conselheiros tituÍares, o respectivo suplente será convocado para
completar o mandato.

§ 1'- E vedado aos membros do conselho IVlunicipal da cultura a apresentação de projetos
que husquern recursos junto ao Fundo lVlunicipal para o desenvolvimento da cultura.
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§ 20- os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, exceto o conselheiro obrigatório.

§ 3 -Nenhum membro da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargoem comissão ou função de confiança vincurada ao tVlunicípio de rtapiúna

Art' 5o o conselho t\{unícipal de cuÍtura funcionará através de cámaras representativasdas seguintes atividades culturais:

l-TeatroeCirco,

ll - Música:

lll - Literatura e História:

lV - Artes Plásticas:

V - Artes Cinéticas (cinema, vídeo e fotografias);

Vl - Patrimônio Histórico. Dclcumental, Cultural:

VII -FolcloreeEtnia:

Vlll - Afiesanato:

lX - Dança:

X - fudovimentos Junínos:

Art' 6o - cada câmara será composta por 5 (cinco) membros, escolhidos em assembleiadas associações e entidades curturais das respectivas áreas.

Parágrafo único - As assembleias de
Presidente do Conselho Municipal de
de 05 (cinco) dias.

que trata o caput deste artigo serão convocadas pelo
Cultura, através de edital, com antecedência mínima
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Art' 70 - o Plenário do conselho tMunicipal de cultura reunir-se-á em assembleias, por meiode convocaÇão do presidente do Conselho.

Parágrafo unico - o conselho lvlunicipal da cultura reunir-se-á em primeira convocação
com a presenÇa mínima de 7 (sete) conselheiros. Caso não ocorra a assembleia após aprimeira convocação, será realizada a segunda, trinta minutos após, que deverá ter apresença míníma de S (cinco) conselheiros.

Ârt' 8o As deliberaÇÕes do conselho são resultantes da votação da maioria absoluta dosüonselheiros presentes.

§ 1o - Serão aprovadas com o mínimo de 2/3 (dois terços) dos votos dos conselheiros que
compõem o Plenário. as seguintes deliberações:

I - Aprovação e alteração do Regimento do Conselho;

ll - Aprovação do plano Municipal da Cultura;

lll - Aprovação dos Projetos e Programâs a serem custeados pelo Fundo l\lunicipal para odesenvolvimento de atividades culturais.

Art' 90 o Conselho I\lunicipal de Política Cultural definirá a períodicidade de suas reunioes
ordinárias. observado o intervalo máximo de 1 (um) bimestre.

Parágrafo unlco - As reuniões extraordinárias do conselho lMunicipal de política cultural
serão convocadas pela presidência ou pelo secretário geral ou pela maioria absoluta de
§eus membros, na forma do Regimento lnterno.

Art. í0 A Secretaria de Cultura
Conselho tMunicipal da Cultura.

proporcionará o suporte técnico e administrativo ao

Art" 11 Os recu
Cultura serão
próprias.

rsos financeiros para ímplantação e manutenção do conselho lvlr
previstos nas peças orçamentárias do furunicípio, possuindo

unicipal da
dotaçÕes
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Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposiçôes em
contrário.

PAço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, ESTADo Dcl CEARÁ, EM 24 DE JANEIRo DE 2025.

u)
RAIMUN

Prefeito lVlunícipal de itapiúna
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DECLARAÇÃO DE PUBTICIDADE

Dispôe de Declaração de publicidade da Lei
Municipal Ne 992/2025.

o PREFÊlro MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas
na Lei orgânica do Município * LoM, notadamente conferidas pero art. 2g inciso X da constituição
do Estado do ceará, combÍnando com as Leís Municipais ns 7g4/2a]6 de 2g de junho de 2016 e
79U2017 de 03 de janeiro de 2ÜL7. RESOLVE: Declarar e publicar rnediante afixação nc local
(mural/flanelógrafo)da Prefeítura Municipalde ltapiúna LeiMunicip alnsgg2/2025 de 24 de janeirc
de 2025' em cumprimento aos princípios legais da administração pública, ficando o referido
documento pâra acesso e conhecimento de todo e quarquer cidadâo.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAflÚNA-CE, em 24 de janeiro de 2025.

/-/\
RAIMUN

Prefeíto Municipal de ltapÍúna
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